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COIiliECÇÃO

CAMARA MUNICIPAL

IMPERIAL CIDADE DÉ SÃO PAULO





COLLECCÃO DAS POSTtRASO
DA

CAMARA M L M C IP A L

D A

IM PERIAL CIDADE DE S. PAULO.

v̂-v̂
Posturas approvatlns pelo Conselho Geral da Provín

cia em data de 8 de Fevereiro de i 85o  ̂ publicadas 
por Fditaes de 20 de À b rild o  diclo anuo.

1 .  “ líavcrá um Arruador nomeado pela Camara, 
o qual servirei qualro annos, e vencerá o qiie se 
acha estabelecido: terá a seu cargo o alinhamento de 
todas as ruas, que será feito em presença do Fiscal, 
c Secretario, lavrando este um termo assignado pe
los tres. O Arruador que não cumprir com o seu 
dever, ou não alinhando, ou alinhando m al, será 
punido com um dia de prizão, ou muleta de rs., 
salva a reparação do damno, que causar por deleito 
do alinhamento.

2 . “ Haverá igualmente nas Capellas e Freguezias 
do termo Arruatlores, que serão obrigados em tudo 
á Postura antecedente. Servirá porem de Secretario 
qualquer pessoa nomeada pelo Fiscal, e por clic ju
ramentada.

5.“ Todo aquelle que edificar ou cercar terre
no sem preceder alinhamento pelo compet(*nte ar
m ador, pagará a muleta de io<^ rs. na (hdade, e de 

rs. nas Povoações. Se a obra ficar íóra do ali- 
jihamento será obrigado a demolil-a, e não o lazen- 
do será demolida á sua custa.

4 .’ Ninguém poderá edificar, nem appropriar-sc 
de terreno, que estiver devoluto, na Cidade dentro 
da meia legoa do Rocio, e em todas as Povoações 
dentro de um quarto de legoa do centro para os la~
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lios, sem concessão da Gamara, que nunca dará 
mais de dez braças de frente, e metade dos fundos 
de rua á rua. Os coiitraveritores terão as penas da 
Postura aiiiccedenle , e será demolida qualquer obra 
á sua custa, quando esteja fóra do alinhamento ; se 
porém o não estiver, além do pordimento do ter
reno que era todos os casos se verifícará , serão as 
bemfeitorias judicialmeiitc avaliadas, e pagas em pres
tações annuacs. (*)

5. " Todo o que lançar nas ruas qualquer coisa de 
faci! piitrefacção, ou que sirva de estorvo ao transi
to, ou desaceio d’ellas, incorrerá na muleta de l\oo a 
1 ^ 2 0 0  rs. , e será obrigado a lançar fóra r não se sa
bendo porem do malfeitor, o Piscai o fará á custa da 
Gamai'a, continuando na indagação d’elle para haver 
a muleta, e a despeza feita.

6. “ Toda a pessoa ou proprietária, oii inquilina, 
que tiver çanos , que desaguem na rua immuiidices, 
será mulctada em Gtjÿ r s . , e a despeza á custa do 
contravenlor.

i\ão se poderáõ dar espectáculos públicos, 
como cavalhadas, óperas, volantins, bonecos, fogos 
d’artificio, sem que se pague o seguinte: na Cidade 
por óperas, farças, e entremezes rs. ; por cava
lhadas 1 2 ^  rs; por volantins, e bonecos prjjí) rs. ; 
por fogos de artificio, ou outros qiiaesquer espectá
culos públicos 6ÿi) rs. Cada uma d’estas quantias será 
paga por cada vez, que se d er, ou repetir os dictos 
espectáculos, sendo elles gratis para os espectado
res; mas se o não forem , será dobrada a quantia, 
que nas Freguezias será a terça j:>arte. As licenças 
serão gratuitas nas Festas Nacionaes. Os contravento- 
res serão mulctados no duplo do que devião con
tribuir.

8.“ Todos os que no prazo de très mezes, depois

Esta Postura ficou assim redigida por emenda ap- 
provada pelo Conselho Geral em dala de 3 de Fevereiro 
dc i 832 publicada em 9 do dicto mez.



de notificados não tirarem os formigueiros de seus> 
prédios urbanos, serão condemnados em 6 ^  r s . , o 
rnandar-se-hão tirar á sua custa: a mesma pena se 
extende aos prédios rústicos, quando prejudicarem 
a terceiro ; o prazo poderá ser espaçado por mais 
très mezes.

q .“ Todo o que desobedecer aos Flscaesnos obje- 
etos de sua jurisdicção será punido com um a quatro 
djas de prizão, ou i a rs. de muleta.

10 . "* Todo o que vender, ou negociar por pezos, 
e medidas falsas, ou vender generös corrompidos , 
e falsificados, que sejão nocivos á saüde publica, 
será punido com quatro a oito dias de prizão, e se
rão lançados fóra os dictos generös,

1 1 .  “ Os moradores, ou proprietários de casas nas 
Povoações d’este Município são obrigados a lim par, 
e concertar suas testadas, sob pena de i a oiff) r s . , 
e o serviço á sua custa.

12 . “ Todos os que embaraçarem as servidões pú- 
blicas, e os que impedirem aquelles logares, e passa
gens que forem necessários por oceasião de qualquer 
impedimento das estradas geraes, serão condemnar- 
dos em oito dias de prizão,

i 5.“ Todos os que proferirem palavras em vozes 
altas , ou practicarem acções olÍerisivas dos bons cos
tumes em logares públicos ou particulares, de mar 
neira que sejão vistos e ouvidos de lora, serão puni
dos com a muleta de i a r s . , ou de um a Ires 
dias de prizão.

i/|.“ Todo o que fòr aebado a jogar nas ruas ou 
praças públicas qualquer qualidade de jogo, será 
condemiiado em 2 ^  r s ., e na de 7) ^  rs. quem der 
casa ]>ara escravos, ou íilhos-íamiüas jogarem.

i 5. “ Todo aquelle que d’ora em diante obtiver 
lerreno por carta de data dentro do rocio da Cida
d e , e n ’elle não edificar, ou cultivar no prazo de 
.seis mezes , perderá a data , ficando o terreno de
voluto. 0 prazo poderá ser espaçado pela Camara 
por mais seis mezes.

. • i6 .“ Todos os que tiverem animaes de qualquer , .



»\'pcci(' OTiíro terras lavradias scjii vallo, ou cefeo de 
lo i, os ííuacs c trci;dão aos visinhos, estes os pode-  ̂
ráõ apreh(Muler na presença de duas testemunhas , e 
os enlregaráó ao Fiscal, que os venderá em hastapú- 
idica, ap})licaní!o metade do seu produeto para as 
despezas da (iamara, quando esta não exceda a sua 
alçada, c a outra metade, ou o mais entregará ao 
dono dos animaes, o qual heará sujeito ao damno 
causado.

17 . “ Se porem o animal estiver cercado e apezar 
d’isso fizer damno aos visinhos , estes avisaráõ duas 
vezes ao dono, para que o ponha em còhro; e se 
ainda assim continuar o damno, o oífendido usará 
do meio da Postura antecedente , em tudo applicavel 
a esta especie. Os avisos serão feitos com duas teste
munhas. Os porcos porem poderáõ ser mortos, logo 
que Se acharem fazendo damno, sendo entregues ao 
Fiscal, que procederá na forma da mesma Postura 
antecedente.

18 . “ Todo aqucllc que plantar heira-campo, ou 
no rocio das Povoações, cercará suas plantações iia 
íórma da Postura 16 ,  e se assim mesmo entrarem 
animaes cm suas lavoiras, gosará do direito da Pos
tura antecedente.

iq .' Todo o que der tiros com roqueira, ou sol
tar huscapés, será mulclado em rs.

20.“ Todo o que correr a cavallo pelas ruas sem 
necessidade urgenlissima, pagará rs. de muleta.

21® Todo aquelle que passar pelas ruas com gado 
bravo, e o que andar com carros, carretões, ou car
roças sem guia, quer nas Povoações, quer nas estra
das , pagará a muleta de í.\.^ rs.

2 2 . “ Todo o que tiver pastos para negocio nos 
arredores da Cidade , será obrigado a lei-os bem 
seguros com vallos, ou cerco de lei, pena de 4 ^  
de muleta, e de responsabilidade do animal, que se 
sumir, sendo provado que sahio por falta de segu
rança do pasto.

23.  ® Ficão prohibidas as porteiras de varas nos ca
minhos públicos sob pena áe 2 ^  rs. de mnlcta. As
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porteiras cleveráõ ser seguras, e 1‘accis cie aluàr. e 
íeixar: o passageiro cpe as deixar abertas, pagará 
rs. de muicta alcm do clamno cpic causar.

2/|.“ Todo o tavenieiro que consentir rixas eiu 
sua taverna, lumuitos, e escravos jogando , seni evi
tar, ou denunciar logo ao Juiz de Paz, ou ao Oiricial 
de Quarteirão respectivo , será punido com dois 
dias de prizão, e 2 ^  rs. de muleta.

s 5.“ Todo o que andar armado de faca, espada, 
e azagaia, ou outra cpialquer arma de fogo e dofeza; 
c o c|ue (1er tiros dentro das Povoações quer de dia, 
quer de noite, á cxcepção da vespera e dia das les
tas de S. João , Santo Antonio, e S. Pedro, sem 
niulclado em 2 ^  rs.

sG.'* Todo o cpie abrir portas, ou janellas nos 01- 
tões das casas, que embaracem a erecção de novos 
edilicios a ellas unidos , será muictado em 2 ^  rs. , 
e obrigado a tapar a porta, ou janella.

2 ’j.* Todos os proprietários, ou inquilinos de ter
renos , por onde passem estradas públicas dentro do 
termo d’este Municipio, são obrigados á sua conser
vação de mão-commum , na reserva das pontos, e 
aterrados, e da estrada desta Cidade para a ^iíla de 
Santos, que serão feitas , e conservadas como d an
tes; e todos em geral não poderáõ estreitar as mes
mas estradas, ou se aproveitarem da primitiva largu
ra , fazendo dentro d’ellas plantações d’espinlios, ou 
caraguatáes 5 e no caso de ja íeilas as dcstruiiáõ, 
derrubando, queimando omaíto alto ao pé d’ellas, e 
conservando suas aguadas, e bebedoiros; debaixo da 
pena de 2 ^  rs. , e o serviço á sua custa.

28. " Os Boticários, que venderem drogas podres
ou avariadas, serão condemnados em rs. e ve
rem queimar, e consumir as dietas drogas.

2 9 .  Todo o cjue edificar casas, ou reedifical-as 
exteriormente , pondo rótulas saiiidas para íora , soí- 
frerá a pena de se mandar demolir a janeíla assim 
feita, á sua custa.

5o.® Todo o que tiver nas suas janellas, ou por
tas coisas que possão cabir, de maneira ejue possuo



prejudicar a quem passa, pagará a muleta ele 4,5^ rs.
5i*. Iodos os que nos seus quintaes, ouchacaras 

tiverem arvores, que deitem ramos para fora dos 
muros, pagaráõ 2 ^  rs. de muleta.

32.® Todos os proprietários, ou inquilinos, que 
tiverem nas portas de rua degráos de pedra, ou ma-* 
deiras, ficão obrigados a tirar no prazo de tres me^ 
zes depois de notificados, debaixo da pena de 2 ^ rs.

35.® INinguem poderá vender polvora, ou outro 
qualquer genero susceptível d’explosão íbradosloga^ 
res marcados pela Camara: os inlractores serão mub 
ctados om 4^  rs. (*)

34.® INinguem poderá fabricar polvora , ou fogos
de artificio dentro das Povoações, debaixo da pena 
de rs. , c dois dias de prizão.

35.® Todos os que tiverem materiaes, ou andai
mes na frente de suas casas, .serão obrigados a ter 
uma alanlerna accesa, debaixo da pena de 500 rs. 
por cada noite.

56.* 7’odo o que matar gado para negocio fora do 
matadoiro sem a competente licença, ou que não 
pagar os réditos da Camara, como está determinar- 
do, será mulctado em 8 ^  r s . ,  e quatro dias de 
prizão.

. 07.® Todo o que trouxer porcos vivos para matar 
n’esta Cidade, e os deixar andar soltos de dia sem 
guarda , e de noite os não recolher em cerco seguro, 
terão a pena de 2 a6^í)rs., alem de ressarcir o dam- 
no causado.

58.“ Todas as penas estabelecidas nas presentes 
Posturas serão aggravadas no duplo nas reincidên
cias , e as pccuniarias serão commuladas em um dia 
de prizão por cada 1 ^  rs. ou até 1 ^  rs.

(*) Veja-so 0 Edital de 26 de Junho de i 832.

Ï

ii

'



í^ostiiras apprõvadas pelo Conselho Geral em data do, 
de Feveî'eiro de i 85i j  publicadas em 

4 de Maio do dicto anno,

1 .  “ Todos os que n’esta Cidade dentro do prazo
que'se lhes marcar não calçarem as testadas de suas 
propriedades, sei>uiiulo o nivelameuto du centro das 
ruas, serão mulctados em rs. , e o serviço leito
á sua custa.

2. “ Todos os que crearem porcos pelas ruas, e 
tiverem caens, sem estarem açaimados ( os quaes sen
do assim achados em propriedade alheia, poderão 
ser mortos por aquelles, a quem possao prejudicai ) 
pagaráõ 2 ^  rs. de condemnação, e scrao mortos 
taes animaes, e entregues a seus donos.

5." Todo o que tiver lo ja, botica, armazém, ta- 
verna, ou botequim, sem aíTerição de medidas, c
pezos, pagrá rs. de muleta.  ̂ \ a

4. * Todos os <pie tiverem muros na t^idade rtas 
pontes para dentro, sem estarem colmrtos de te
lhas, rebocados, e caiados, pagaráõ 2^) rs. de mul
eta, e a obra será feita á sua custa.

5.  “ Todo o marchante, ou cortador de rezes no 
matadoiro d’esta Cidade, que, depois de as-matar, 
não fizer limpar as immundices , que ficarem no 
matadoiro por oceasião da morte da re z , pagai a a 
muleta de 4oo rs. , c maiidar-se-ha limpar a sua
custa.

-=as»4i><s=

Postura approvada pelo Conselho Geral em 28 
de Janeiro de 1802^ publicada a 9 

Fevereiro do dicto anuo.

Todo aquclle, que d’ora cm diante, debaixo de 
qualquer pretexto ,- tirar esmolas para íestejos 1 e 
Santos fora das portas das Igrejas, e Capei Ias , e pelas 
ruas, será mulctado na quantia de 2 a 6 ^  rs. ou cm 
dois a seis dias de prizão. Exceptuão-se as esmolas 
para o Sanctissdio Sacramento, e Misericórdia.
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Tosturas approvadas pelo Comclho Geral em 3 
de Fevereiro de i 852 , publicadas a 9 do 

dicto mez.

1 .* ISinguem poderá vender polvora, ou armas of- 
íensivas sem iiceiiça da (Gamara , obrigando-se alèrn 
d’isto a não vender a escravos , para cujo fim pres
tará uma fiança de pessoa idônea : os infractores 
incorrcráõ na muleta de lo.W) rs. , e cinco dias de 
prizão ; o fiador na metade da pena. (*)

2 .“ Ficão proliibidos-sem licença da Camara Iodos 
os jogos em casas públicas, como botequins, casaŝ  
de pasto , tavernas , bilhares. Os infraclores incor
rem na pena do Art. 281 do Codigo Criminal. São 
considerados infractores tanto os donos das casas , 
como os jogadores ; a estes últimos se applicará 
metade da pena.

Os donos das tavernas , ou casas de negocio, 
que consentirem ajimtamenlos de escravos alêm do 
tempo necessário para comprar e vender, serão mul- 
ctados em rs. , ou em dois dias de cadèa.

/|.“ 0  escravo que de noite depois do toque de 
recolher transitar pelas ruas da (udade , sem que 
leve bilhete, buleto , carlão , ou um signal qualquer 
por onde se conheça que váe por ordem, ou em 
serviço de seu senhor, será prezo dois dias.

5. “ ISinguem poderá dar pousada , ou alugar 
casa a pessoa desconhecida , por mais de tres dias, 
sem í[ue primeiro seja apresentado a qualquer au- 
thoridade policial , e obtenha d’ella uma declara
ção de sua entrada , e só com este documento se 
lhe poderá prestar residência. Os çontraventores 
serão miilctados com 2 '^  rs., e quatro dias de prizão.

6 . “ Todos os hal)ilantes do municipio , depois 
de feito o R o l, que a Lei incumbe aos Juizes tle 
] âz , não poderáo mudar-se de uma para outra 
casa , sem que participem aos dictos Juizes de Paz

(*) Veja-se o Edital de 26 dc Junho de i 832-



a i-ua, e namero da casa para onde se mudao sob
oena de i ^  rs. de condemnaçao.

T  Ninsiem  poderá alugar casa ou quartos a 
escravos, sem que estes apresentem licença p o re^  
cripto de sens senhores , debaixo da pena de i\.ÿ)
rs OU dois dias de prizão. _

's . “ l ’ica prohibida a venda ptibbea de limoes do
cheiro , e de quaesquer generös, que 
O enlrudo. Os infraclorcs incorrem na ^
4 a i 2ÿ ) rs., e os generös quebrados ou cousu

q*“* Todo aqucllc que nas ruas ou praças deitar 
og^a , ou outra qualquer coisa em 
PO de enlrudo, será mulclado em 0® )  rs. , e e n 
lies  dias <le prisão , e os que o mesmo 
jauellas, ou portas de suas casas aos que passao, 
pagaráõ /pÿj rs. e serão prezos por dois dias.

Posíurft (tpprovndd pelo CodSdtho Geuií<’in o i. 
de Fevereiro de i 8o5  ̂ publicada a 14 

. de Mareo do diclo anno.
•U.T

Toda a pessoa, que nas praçatT ruas, casas pu
blicas ou cm qualquer outro logar lambem ]Ir, pi’ aclicar o Í  exercer o jògo denominado -  de 
Capoeiras -  ou qualquer outro generq de luc a

somio livre será prêza por V  n I n á  nr.-‘-
mulcla de i a rs. , e sondo
za, c entreffue a seu senhor paia a taze .y 'p" 
na made com vinte o cinco a emeoenta açoites ,̂ <. 
quando o não laça soffrerá a inesniã muleta üü

1 a rs, ____ _
2 2Postara approvada pelo Conselho Ge) al a 

de Janeiro de i 85. | , publicada a 2b 
do diclo mcz.

Todos os qne comprarem fóra das ponles, paia
revenderem , generös comestiveis dirigidos a esla
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dacle sem que o vendedor enlre n’ella , terão a 
pena de oito dias de prizão , e rs. de muleta,
e o duplo na reincidência.

Poslurna approvadífs pelo Conselho Geral em 3o 
de Janeiro de i 854  ̂ publicadas a 8 de 

Peverciro do dicto anno.

1 .  '» Todas as vezes qx:e uin contraventor de 
qualquer artigo de Postura , cm que esteja imposta 
pena, ou muleta em diversos gráos quizer pagar a 
muleta , ou cumprir a pena amigavelmente , a pa
gará , ou cumpiirá no gráo mininio. 0  mesmo se 
observará nos casos cm que estejão accumuladas a 
muleta , e prizão.

2 .  ̂ -Fica proliibido o divertimento de mascaras,
os infractores serão punidos com 2 a rs. de
m uleta, o um a Ires dias de prizao.

7).̂  Todo aquelle que recusar acceitar moedas 
de cobre , que a Thesouraria de Fazenda da Provin- 
cia tem quaíiíicado c receive como verdadeiia, soíTie- 
3'á a pena de doi^á^-S de prizão e :j$T) rs. de muleta, 
c o duplo nas^í^cidoricias.

ResolüfoescÊ^Assemblea Legislativa d esta Província 
publicadas por Editaes de 27 de Março de i 855.

A Assembléa Legislativa Provincial de S. Paulo 
sob proposfa da Gamara Municipal desta Cidade
resolve: ,

Art. 1 . “ Todos os carros que transitarem n esta
Cidade íicão sujeitos á taxa annual dc 2 ^  rs. para 
as despezas Municipacs. Os contraventores pagarao
Z> L-LJ ____rs. por cada

Art. 2.° 0 im poslo^e 260 rs. que até agora se pa
gava por cada canada de desesseis medidas de aguar
dente importada no municipio üca elevado a /joo



rs. , extensivo a toda a aguardente que se consumir 
no município , qualquer que seja o logar de sua 
producção. Os conlravcntores incorrem na muleta 
de l o ^  rs.

Art. 5.“ As avenças a que estão sujeitos os arma
zéns de molhados , tavernas , e botequins ílcão 
extensivas a todas as lojas de fazenda sr3cca , de 
inarcineria , e de ourives , e aos taboleiros que 
vendem a dieta fazenda sêcca pela rua. Estas aven
ças verificar-se-hão dentro de um mez da abertura
oas casas que a isso são obrigatlas, e nos annos 
consecutivos, no prazo que for marcado, dando-se 
ao avençado um bilhete assignado pelo Fiscal, Pro
curador e Secretario , que servirá de documento nas 
revistas. Os conlravcntores serão mulclados cm 8 
réis.

Art. 4 .” Ficão revogadas as Leis, Posturas, e Pic-
solucões cm contrario.*

Paço da Assembléa Legislativa Provincial de S. 
Paulo 20 de jMarço de i 855. — Nicoldo Pereira de 
Campos Perguciro, Presidente. — Manoel Dias de 
Toledo f i.° Secretario. —- Dr. Manoel JoaqLdui do 
Am aral G iirgel, 2 .“ Secretario.

A Assembléa Legislativa Provincial de S. Paulo 
sob proposta da Gamara j\íunicipal d esta Cidade 
resolve :

Todo aquellc que cortar rezes 11’estc municipio 
será obrigado a apresentar a rez para se tirar a marca, 
c mais signacs e o nome do cortador, c pagará Go rs.- 
por cada urna. 0  contraventor será mulctado em 2,.'̂  
rs. por cada uma rez , e o duplo nas reincidências ; e 
qualquer dos empregados incumbidos de tirar c re
gistar as dietas marcas, que não cumprir seu dever , 
em 6r^ rs. , e o duplo nas reincidências.

Paço da Assembléa Legislativa Provincial de S. 
Paulo 20 de IMai’co de i 855. — Nicoldo Pereira de 
Campos Vergueiro , Vreúdon^iQ.— Manoel Dias de 
Toledo j  i.°  Secretario. —* Dr, Manoel Joaquim do 
Am aral Gurgel, 2.® Secretario.
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Ucsolução publicada a \Q de Fevereiro de 1 836.

A Assemhléa Legislativa Provincial sob proposta 
f a Camara Municipal desta Cidade , resolveu appro- 
Var os seguintes Artigos de Posturas ;

Al t. I, 1 odo aí|ue!le Saclirislão , Thesoureiro, ou 
iiH,iio das igiejas deste municipio , ou qualquer 

outia jiessoa a cujo Cargo estiverem os sinos , que 
uao guardar a parte dos §§ 828 , e 829 do Tit. /,8 
i^iv. 4.° da Constituição do Arcebispado da Ealiia 
abaixo Iranscripta , que tract a dos signaes que se hão 
( c iazei pelos defunclos , será punido com oito dias 
í c prizao , e 2 0 ^  rs. de muleta por cada um signal 
ou doi)rc dô sinos que exceder aos marcados na Cons- 
tilujçao, e o duplo nas reincidências.

—  « Mandamos que tanto que íaliecer algum ho- 
« inem se íação tres signaes breves e distinctos, per 
« mulher dois , e se íorem menores de 7 até i/j.
« annos de idade se fará urn signal somente, ou seja 
« macho ou fernea : e por estes signaes do falleci- 
« mento se nao pedira salario. L depois quando 
«íorem levados a enterrar, se farão outros tantos 
« signaes, e ao tempo que os sepultarem outros (an- 
« tos, de maneira que ao todo se não fação mais 
« signaes que ate noVe por homem, e seis por mu- 
« iher," e Ires pelos de menor idade: o que se en- 
« tende na Igreja onde é íreguez , ou se enterrar 
« o defuncto somente. E no dia das exequias se 
« guardará o mesmo , fazendo-se nas vesperas d’el- 
« las á noite uns, pela maiihãa outros, e no tem^
« po dos Officios outros , de sorte que por todos não 
« venhão a ser mais que os que mandamos.»

Art. 2. bicão prohibidas as P.iías, as Loterias a 
que não preceder authorisação da Assemhléa Legis^ 
íaliva Provincial, e sortes de qualquer qualidade. 
Os infraclores serão punidos com 5oe^rs. de rnul-̂  
c ta , e oito dias de prizão, e com o duplo nas reinei- 
ílencias : são considerados infraclores não só os do
nos e directores das lliías, como também os ven- 
dedoi’es e distribuidores dos bilhetes.



Art. 3.° Totlas as tavernas, armazéns , botequins, 
e mais casas de negocio conservaráõ as vasilhas e 
medidas limpas , e osí'uniz,com ralos firmes de ma
neira que evitem qualquer desaceio nos generös 
qne se vendem : os iníVaclores serão punidos com 

rs. de mulcla , oii dois dias de prizão.
Paço da Assemhléa Legislativa Provincial de S. 

Paulo , 8 de Fevereiro de i 836. — José dn Costa 
Carvalho , Presidente. Dr. Manoel Joa(iuini do 
Jm a ra l G u rg el, i . “ Secretario , ^  lldefonso Xavier 
F erreira , 2." Secretario.

Resolução publicada a 2l\ de ãlareo de i 8 5 6 .

A Assemblea Legislativa Provincial , sob proposta 
da (iamara Municipal d’esla Cidade , resolveu appro- 
var os seguintes Artigos de Posturas:

Art, 1 Todos os caminhos , que partindo de 
uma povoação , ou csti ada pública , terminão cm 
silios de moradores , serão feitos por estes de mão 
commum.

Art. 2 .“ 0 Prefeito na Cidade, e os Fiscaes nas 
Freguezias, nomearáõ um Chefe , ou Inspector para 
dirigir os trabalhos do cunnijiho. Este convocará todos 
os moradores que se utilisão do caminho para com
parecerem em o cha e hora assignada no logar da 
povoação , ou estrada , donde começa elle : c ahi 
viráõ com suas ferramentas , e serão obrigados a 
trabalhar junctos , cada um até a sua encruzilha
da os seguintes individuos:

§ 1 . “ Dois terços dos q^cravos de serviço dos mo
radores, por muitos que sejão n’uma casa. IS este 
numero não se cornprehcndem as escravas.

§ 2 .“ Todos os homens livres que trabalhão por 
suas mãos , quer sejão estes donos , assalariados , 
ou aggregados.

Art. 5.° 0 que faltar sem impossibilidade mani
festa será mulctado ou por elle seu senhor , ou 
patrão , era i ^  rs. , e no valor do serviço , que



deixou de prestar, u  que íõr mais taríle s e r á ___
ctado na proporção do tempo que faltar.

Art. 4-° O Inspector quando faltar algum dos 
que devem concorrer , nomeará dois árbitros d en
tre as pessoas presentes mais idôneas , os quacs de
clararão si com eíÍcito ora obrigado a concorrer , 
e a muleta correspondente ao serviço que deixou 
de prestar no todo ou em parte , e o Inspector 
escreverá , ou fará escrever um termo de tudo isto, 
em que sejão havidos por mulctadosos que tiverem 
faltado não o devendo , com a declaração da res
pectiva quantia de muleta. Estas muletas serão co
bradas pelo Procurador da Camara.

Art. 5.° Quando oceorra alguma tranqueira , ou 
outro obstáculo no caminho, não convindo encom- 
modar todos os moradores para removel-o , o Ins
pector do caminho mandará fazer o concerto por 
um ou mais moradores, alliviando-os de concor
rerem no trabalho commum , ou em parte d’elle 
cm correspondência a este serviço.

Paço da Assembléa Legislativa Provincial de S. 
Paulo, 7 de Março de i 856. —  José da Cosia Car^ 
valho y Presidente. — Dr. Manoel Joaquim do Ama
ral Gurgel j i.° Secretario. lldcfonso Xavier F er
reira , 2.° Secretario.

í\

E d i t a e s ,

A Gamara Municipal d’esta Cidade em conformi
dade do Art. 2 9 9 , Cap. 5. ° ,  Parte 4-“ Codi- 
go Criminal d’este Império resolve :

Os Juizes de Paz não poderão permittir a pes
soa alguma o uso de armas oílensivas de qualquer 
natureza , ou cilas sejão cortantes, ou perfuraiites, 
ou contundentes. E ’ concedido unicamente o uso 
de bastões decentes , isto é , com casião e ponteira , 
devendo todavia estes mesmos , quando usados de 
noite, serem observados , e no caso de conterem

í̂\

A
i
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armas oíTcnsivas , ficão incursos nas penas declara
das no mesmo Codigo.

Aos carreiros somente em quanto acompanharem 
os carros é pcrmitlido o uso de aguilhadas, faccas, 
e machados.

Aos tropeiros e conductores , somente em quanto 
acon)panharem suas tropas c concedido o uso de 
íaccas.

Aos lenheiros somente quando forem cortar le
nha c permittido o uso dos machados ou foice.

0 presente Edital não comprehcnde aos viandan
tes em quanto transitarem pelas estradas, ou álra- 
vessareni dc passagem os povoados ; mas logo qiic 
n’elles se demorem são obrigados a largar as armas.

Paço da Camara em S. Paulo, 1 1  dc Julho dc 
i 85i. — José Manoel de França ^VvQSiàQwie, ^ Jo s é  
X avier de Azevedo Marques , Secretario.

A Camara jMunIcipal d’esta Cidade faz saber que 
na conformidade do Art. 66 § i i da Lei do i . “ de 
Oitubro de 1828, e do Art. 4o (*) das Posturas tem 
marcado provisoriamente para a venda da polvora, 
precedendo porem a licença e fiança declaradas no 
Art. 49 (**) das mesmas Posturas , os logares se-
guintcs :

Da Ponte do Carmo para fóra, cm qualquer casa 
da seguinte rua do líraz.

Para 0 lado do P iques, da Capella da Consolação 
em diante.

Para o lado da Luz , da casa do fallecido Marechal 
Gavião para fóra.

Para o lado dc Santo Amaro , desde o matadoiro 
público em diante.

Para o lado de S. Bernardo, da ponte do Lava- 
pés para fóra.

(*) Veja-se a Postura 33.® pag. 6. 
(**) Veja-se a Postura 1 .“ pag. 8.
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Com declaração que a venda será feita em casas 

isoladas , ou do contrario com permissão dos vi- 
■ sinhos contiguos. E para que chegue á noticia de 
todos será este aíTixado em logar púldico.

Paço da Camara em S. Pau lo , 26 de Junho de 
i 85íí. — Joaquim Jo ton ío  Alves Alvim^ Presidente. 
José Xavier de Azevedo Marques , Secretario.

A Camara Municipal desta Cidade faz saher, que 
na conformidade do Art. 2.° do Codigo do Processo 
th'iminal tem resolvido o seuuinte:

A I reguezia da Sé fica dividida em dois Districtos, 
fazendo-se a divisa desde a ponte de Sete de Abril, 
subindo pela ladeira que lhe fica fronteira, d’ahi 
pela rua do Ouvidor até sahir na rua Direita, se
guindo por esta desde as casas n J  6 e '[2 até o 
largo da Sé , d’este pela rua da Fundição até entrar 
na rua do Carmo, e por esta rua desde a casa de 
D. Angela n.° 1 até á ponte do Carmo ; de sorte quo 
o 1 Dislricto ou o do Sul seja formado de toda a 
povoação cjuc fica para o lado de S. Gonçalo inclu
sive as ruas por onde é feita a demarcação d’um e 
d’outro lado; e o 2.° Districto , ou o do iNorte , 
de toda a mais povoação que fica pai'a o lado dc S. 
Bento.

E cm cumprimento do Art. ivã do mesmo Codigo 
tem marcado para se proce<lcr ás Eleições dc Juizes 
dc Paz (Scc......

Paço da Camara em S. Paulo , 22 de Março de 
i 855. — Joaquim José dos Santos S ilva, Presidente. 
José Xavier de Azevedo Marques, Secretario.

iN. B. EnV sessão de 14 de Mareo do diclo annode 
\^7)õ deliberou também a Camara, que as Fregue- 
zias de Santa Ipliigenia j  0 *, S. Bernardoj, Concei
ção , Juqueri j  e Braz formassem no estado em que 
se achavão cada uma um Districto. Que a Fregue- 
zia da Penha unida a S. Miguel formasse outra 
Districto , c da Ciitia unida a M Boy outro.
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Regimento dos Àfferidores estabelecido aos 2 1 de 

Janeiro de 1764« (*)

1 .  ® Levaráõ os Afferidores por afferlr c acerlar 
um marco de libra com sua balança de novo 640 r s ., 
e sendo de meia libra com sua balança levaráõ o 
mesmo.

2 . ® Por afferirum gancho com pezos, não lendo 
sido afferidos, levaráõ por cada pezo 80 rs ., c pela 
balança o mesmo ; e tendo sido já afferidos levaráõ 
de cada pezo 4o rs. , e pela balança o mesmo; enas 
revislas do mez de Julho levaráõ 20 rs. por cada 
peça.

5.° Levaráõ por cada vara , c covado que afferirem 
de novo 80 rs.  ̂ e das chapas de cobre nas cabeças 
6 0 r s . , e tendo sido já afferidos 4o rs. por cada peça, 
e estando alguma chapa diminuía se porá uma nova 
pagando o mesmo como chapas novas.

4 . ® Levaráõ por cada meio alqueire, c quarla que 
afferirem de novo S o rs ., e sendo já afl’eridos.40 r s ., 
e o mesmo meia quarta, e na revista 2 0 rs,

5. ® Levaráõ por cada medida que afferirem de novo 
de molhados sendo novas Sors, por cada uma , c sen
do já afferidas 4o r s ., e nas revistas de Julho 20 rs. 
por cada peça.

6. ® Levaráõ de cada argola que pozerem nos pe
zos de ferro ou bronze ou chumbo que chegar a meia 
quarta para cima 80 rs. , e sendo menos de meia 
quarta não levaráõ nada, pondo o Afferidor o ferro 
ou bronze ou chumbo ásua custa.

7 . ® Levaráõ por afferir um marco e balança já 
afferidos 80 rs., e havendo algum n.arco diminuto 
que careça accrescentar de estanho levaráõ por ca
da oitava que se lhe botar 80 rs. ; e na revista do 
mez de Julho 20 rs. por cada peça.

(*) Veja-se a Postura 3.“ pag. 7.
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Jnstrif cedes qiie re guião as obrigações do Cirurgião  
do Partido j  approvadas pela Camara 

Municipal a 24 de A b ril de 1800,

V:

A Gamara continuará a ter um Professor de Me- 
decina e Cirurgia de partido, em quanto julgar con
veniente , com o subsidio aonual de 2 0 0 ^  rs. pa
gos a quartéis.

0 Professor de partido residirá dentro da Ci
dade, e as suas priíicipaes obrigações são ;

1 .  ° Assistir os doentes pobres, que o chamarem.
2 . “ Os prezos que se acharem doentes.
5.° Se fôr consultado pelos doentes pobres das 

povoações do municipio, responder-lhes aconselhan
do como devem tractar-se.

4 .“ Não ausentar-sc da Cidade sem deixar quem 
o substitua nas suas obrigações , dando n esse caso
parte ao Presidente da Caniara.

Todas as vezes que começar algiima mo
léstia epidemica , dará d’issó parte circunstancia*- 
da á Camara.

6.® Quando fòr chamado á noite por algum po^ 
bre irá impretcrivehnente.

r p  Fará igualmcnte todos os corpos de delicto 
nas Ires Freguezias da Cidade.

O Professor é responsável á Camara pela falta 
de cumprimento em suas obrigações , a qual jul
gará suas omissões como íòr justo.

N. li. Em  sessão de 26 de Julho de i 83o resol-‘ 
vcu a Camara Municipal (tue era também da obriga-- 
cão do diclo Professor acompanhar ao F iscal todas 
as vezes (jue este por denuncia ou suspeita precisasse 
de examinar o estado das drogas de Botica, e dos 
mais generös comestiveis expostos d venda pública.

Em  sessão de 26 de Outubro do mesmo anno taiit- 
bem resolveu a Camara (jue o dicto Professor seria 
obrigado a dar ao Fiscal da Cidade de ires em Ues 
Inezes antes de começarem as reiiniões ordinárias uma 
relação circunstanciada de todos os individuos pobres 
f/ue tivesse curado com declaração de suas moradas.
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Tabclla dos allugtieres que pagão os generös recolhí-, 
dos pelos lavradores e criadores nas casinhas e as- 
sougues da Camara .  em conformidade das d jlli
berações da mesma de 5i de Janeiro de ibô2 ,
1 1  de Novembro de i 833 ,  ̂ 22 de Dezembro de

1834,

Por cada uma rez fpie alli entrar.............  i ' “
Cada um capado nas casinlias de cima........  100
I d e m  nas da ladeira do Carmo.....................  ”
Cada carga de peixe..................... ........... ... ”
Cada arroba de fumo........................................ ”

Dieta de milho, feijão, farinha, arroz , can- 
gica, amendoim, ou de outros artigos de
semelhante natureza.................... ...............  20 »
Todos os mais generös que alh tiverem entrada , e 

aue por agora se não especificão pagarao uma quota 
razoavel e convencionada com o respectivo Adminis
trador, o qual deverá immedialíímenle participar ao 
Fiscal, e este á Camara, pena de ser responsável 
pelo abuso ou omissão.

Regulamento para a cobrança da taxa dm Carros 
feito pela Camara aos ií\de A brilde  i8oo. ( )

Art. 1.** ............... .............*........ ...........................
Art. 2 .“ Um mez depois da publicação do Edital,

em que ie declara, que so principia a cobwnça da 
respectiva taxa teráò o Fiscal, c os outros Officiaps o 
empregados da Camara a obrigaçao de examinar 
queas õs carros, ou donos, que ainda não a tiverem 
pago, e o‘s cxbortaráõ para que a vî o pagar ao 1 ro- 
curador, c isto por outro mcz om seguida.

Art 3 ° 0 Fiscal cuidará quanto antes em man-

(*) Veja*seo Art. i.°  da Resolução da Assemblóa Pro- 
v in c ia l de 27 do Março de i 835 a pag. 10.
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.ciar fazer leUras de ferro, c não menores de 4 de
dos, que sejão suiïicienles não só para sc marcarem 
os carros, que já llverem pago, com a era do anno

1
e mez por csla forma — 1855—  mas tambern com

f-y
J ^

o numero dos carros, principiando em n,® i ate o 
infinito.

Art. zj.“ 0 Procurador ao receber o valor da taxa 
de cada carro, marcará conforme o Art. 5." o dicto 
carro , e fará assento e.m um livro proprio do nume
ro do carro, nome do proprietário d’elle, e logar da 
habitação do mesmo proprietário.

Art. 5.® Todos os carros, que no fim dc dois 
mezes, tendo sido cumpridos os Arts. i.° e 2.®, tran
sitarem n’esta Cidade serão condcmjiados em as pe
nas do Art. i.°da Resolução de 20 de Março de i 855.

ilj

Designação dos liniilcs para a c o b r a n ç a  da Declina 
dos Prédios Urbanos,

A Camara ]\íunicipal da Cidade de S. Paulo em 
conformidade do Art. 4»® da Lei de 27 de Agosto 
dc 1 85o resolve:

Os limites dentro dos c[uaes deve ler logar o lan
çamento do imposto da Décima dos Prédios Lrba- 
nos são os seguintes:

1.® Para o lado do Carmo a ponte de pedra rpie 
está alem da chacara do fallecido Marechal Joaquim 
Mariano Galvão, com exclusão das chacaras que não 
estão em arruamento.

2 ° Para a descida do Tabalingucra, a casa do íal- 
lecido João José Ptodrigues.

3. ® Lado do Cemitério, a casa edificada por Cân
dido Gonçalves Gomide hoje do ConegoCura Manoel 
da Costa c Almeida.

4 . ° Rua do Rego, a casa da herança do Capitão 
Luiz Antonio do Valle.

5. ® Bexiga, até a casa que fica fronteira á estrada



l i o  üm do pasto, que foi dos Ilcligiosos Franciscanos.
6.° Piques, a dieta da herança do Aiferes José 

Antonio de Abranches próxima ao portão do Padre 
Ignacio.

Porto de S. Bento, a casa de Policena Angeli
ca de Oliveira.

8.“ Bua da Constituição, a dieta de Francisco Alves 
de Araujo.

().“ lliia Triste , casa de Joaquim da Silva Serrano.
io .° Pvua da Alegria, casa da Marqueza de Santos 

em n.” lo.
11.0 ]\^a Alegre, dieta dc Ignacio de Freitas 

Teixeira.
1 2 . “ llua da Palha , rua dc Santa Ifigênia, tanque 

do Zuniga^ rua de S. João, c as mais da Cidade Ao- 
va , até sahir no Campo Redondo.

Paço da Camara em S, Paulo !\. de Dezembro de 
— Manoel Joaquim Leite Penteado 

José X avier de Jzevedo  Marques, Secretario.

Secretaria da Camara Alunicipal de S_ Paulo 5o 
de Julho de i 85G.

José X avier de Azevedo Marques^

S. PACLO. NA TYPOGRAPtifA  DE COSTA SILVEIRA. 

iíua de S. Gonçolo ?/.“ i/j.

i856.
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